
RESOLUÇÃO N° 49/2019

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas  atribuições  e
considerando o contido no Art. 6º, da Resolução nº 023/2018
(orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional Suplementar do
valor de R$ 30.300,00 (Trinta mil e Trezentos Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.2.90.21 ………………………
3.3.90.30 ……………………...

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(99) Juros Sobre a Dívida Por Contrato…………………………...
(25) Material de Consumo …………………………………………….
                                                                          TOTAL

R$  300,00
R$ 30.000,00

R$ 30.300,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.34……………………….

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(29) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização  ………………………………………………………….
                                                                          TOTAL

R$  30.300,00
R$ 30.300,00

Art.  3º.  Este  Ato  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua
Publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 17 de outubro de 2019.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente


